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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°. 2023.06.07.01 - PE - FME 

LICITAÇÃO COM LOTES COM AMPLA PARTICIPAÇÃO — REGIDO PELA LEI N.° 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N." 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N." 8.883/94 DE 
08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/ 
2014 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI 12.846/2013 E DECRETO FEDERAL 10.024 DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, 
NO QUE COUBER. 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA/CE — Secretaria de Educação, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, através do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados 
através da Portaria de n° 125/2023 datada de 04 de Outubro de 2023, torna público para 
conhecimento, que a partir das datas e horários constantes do preâmbulo deste Edital (horário de 
Brasília), através do endereço eletrônico www.b11.org.br - "Acesso Identificado no link específico", 
em sessão pública por meio de comunicação via internet, realizará os procedimentos de recebimento 
e abertura das propostas de preço, fase de disputa de lances, fase de habilitação e demais atos atinentes 
à licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" - PE - FME, identificado abaixo, mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 10.520, de 17.07.02 e Lei n.° 
8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e Lei n° 9.648/98 e legislação 
complementar em vigor, Lei n° 123/2006, Lei n° 147/2014 e suas alterações, e Lei n° 12.846/2013, Lei 
n° 12.846/2013, Decreto Federal n°. 10.024/19, de 20 de setembro de 2019 e demais legislações 
vigentes. 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, 
DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE 
DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO DO MUNICÍPIO DE 
TEJUÇUOCA/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

, 
UNIDADE 

ADMINISTRATIVA 
I  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE I 

CRIT ÉRIO DE 
JULGAMENTO 

Id MENOR PREÇO POR ITEM (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 
 I 

ESPÉCIE/LOCAL 
PREGÃO ELETRÔNICO - Sistema Bolsa de Licitações do Brasil — BLL 
Endereço Eletrônico: www.bllcompras.org.br— "Acesso Identificado no 
link específico" 

CADASTRAM ENTO DAS 
PROPOSTAS 

, 

INÍCIO: 19 DE JUNHO DE 2023 AS 09HOOMIN (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) 
TÉRMINO: 30 DE JUNHO DE 2023 ÀS 09HOOMIN (HORÁRIO DE 

, BRASÍLIA) 

ABERTURA DAS 
PROPOSTAS 

INÍCIO: 30 DE JUNHO DE 2023 ÀS 09HOIMIN (HORÁRIO DE 
BRASÍLIA) 

SESSÃO DE DISPUTA 
DE LANCES: 

, 

INICIO: 05 DE JULHO DE 2023 ÀS 091400~ (HORÁRIO DE 

BRASÍLIA) 
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Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato, bem como, os esclarecimentos necessários a aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 
N's 123/2006 e 147/2014 e suas alterações posteriores. 

Onde existir a menção da Lei N° 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar N° 147/2014 e suas alterações. 

PARTE B — ANEXOS 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II— MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 
ANEXO IV — MINUTA DO CONTRATO 

1. DO OBJETO, DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO, DA FUNÇÃO 
DO PREGOEIRO, DAS RESPONSABILIDADES DO LICITANTE E DA FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

1.1. DO OBJETO: Constitui o objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, DESTINADOS AO TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA 
REDE DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E MÉDIO DO MUNICÍPIO DE 
TEJUÇUOCAICE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

1.2. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZACÃO. 

1.2.1. O Edital está disponível gratuitamente no sítio www.tce.ce.gov.br.

1.2.2. O certame será realizado por meio do Sistema Bolsa de Licitações do Brasil — BLL, Endereço 
Eletrônico: www.bIlcompras.org.br — "Acesso Identificado no link especifico". 

1.3. DA FUNCÃO DO PREGOEIRO. 
1.3.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
a) Coordenar o processo licitatório; 
b) Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável 
pela sua elaboração; 
c) Conduzir a sessão pública na internet; 
d) Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
e) Dirigir a etapa de lances; 

verificar e julgar as condições de habilitação; 
g) Receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 
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sua decisão; 
h) Indicar o vencedor do certame; 
i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
k) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação. 

1.4. DAS RESPONSABILIDADES DO LICITANTE. 
1.4.1. O licitante deverá atentar para as disposições abaixo relacionadas: 
a) O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 
inerentes ao Pregão Eletrônico; 
b) O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 
c) Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
d) Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do 
sistema eletrônico, o pleno conhecimento deste Edital e atendimento às exigências de habilitação nele 
previstas. Sendo falsa tal declaração e que praticarem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no art. 70 

da Lei 10.520/2002, a Administração instaurará processo administrativo para apurar as condutas das 
empresas (TCU - Acórdão n° 754/2015 - Plenário) c/c com as Sanções Administrativas previstas no 
item 26. deste Edital. 

1.5. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA. 
1.5.1. Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura das 
mesmas, consignando o menor preço unitário por item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de 
acordo com o especificado neste edital. 
1.5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do 
prazo para recebimento. 
1.5.3. Será vedada a identificação do licitante. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO, RESTRIÇÕES E DO CREDENCIAMENTO 
2.1. Poderá participar da presente licitação empresas cadastradas ou não na Prefeitura Municipal de 
TEJUÇUOCA/CE, que atenda a todas as condições exigidas neste edital, observados os necessários 
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-
financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação, respeitados os 
favorecimentos impostos pela Lei 123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações. 
2.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TEJUÇUOCA: O cadastramento/revalidação da 
licitante junto ao Município de TEJUÇUOCA/CE a que se refere o subitem anterior - CRC, deverá ser 
providenciado diretamente na sede da Comissão de Licitação/Cadastro, situada na Avenida João de 
Almeida, N° 592; Centro, TEJUÇUOCA/CE. 
2.3. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes 
após a abertura das Propostas de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.4. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) que se encontrem em processo de falência; 
b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
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c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com a Prefeitura de TEJUÇUOCA/CE; 
d) que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
O Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta. 
g) Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 
h). Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país. 
i) que não tenham providenciado o credenciamento junto a BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - 
BLL; 
j) as pessoas enumeradas no artigo 90 da Lei Federal N° 8.666/93. 
1) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da 
Lei Federal 12.846/2013. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder ao prévio credenciamento 
junto à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL. 
2.5.1- As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio da BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL - BLL constante no preâmbulo do edital. 
2.6. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à BOLSA DE 
LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL, e o envio das Propostas comerciais se dará diretamente pela empresa 
licitante através de pessoa devidamente habilitada portando senha pessoal. 
2.7. As interessadas deverão credenciar-se junto à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL: 
2.7.1. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
2.7.2. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
2.7.3. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação da empresa cadastrada ou da 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL, devidamente justificada. 
2.7.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura de TEJUÇUOCA/CE 
ou à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
do seu uso indevido, ainda que por terceiros. 
2.7.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "Propostas de Preços e Documentos de Habilitação" VIA SISTEMA; 
3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas; 
3.1.4. Lances; 
3.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.6. Recursos; 
3.1.7. Adjudicação. 

4.DOS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
4.1. cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, 
sendo: 
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a) Proposta através do sistema Bolsa de Licitações do Brasil - www.bllcompras.org.br; 
b) os documentos de habilitação através do sistema Bolsa de Licitações do Brasil - 
www.bllcompras.org.br. 
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as 
extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf. 
4.1.2. Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar), desde que os arquivos agrupados mantenham as extensões 
dispostas no subitem anterior. 
4.2. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original, cópia autenticada por cartório competente. 
4.2.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrário, devidamente 
provada pelo licitante no ato da apresentação do documento. 
4.2.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos 
apenas como forma de ilustração das Propostas de preço. 
4.2.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação, à Carta Proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 
4.2.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.2.5. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data 
de abertura da presente licitação. 
4.2.6. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu 

bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de serem desconsiderados pela Comissão de Pregão. 
4.3.0 licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item será eliminado e não 
participará da fase subsequente do processo licitatório. 
4.4.0 Pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documento, a ser 
entregue ou remetido à sede da comissão de pregão do Município de TEJUÇUOCA, para fim de 
autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 
(dias) úteis contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou 
inabilitada. 

4.5. PRAZO: 
4.5.1. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será 
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do Aviso do Edital. 

4.6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE: 
4.6.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública; 
4.6.2. A etapa de que trata o subitem anterior será encerrada com a abertura da sessão pública; 
4.6.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrerá 
por meio dc chave cie acesso e senha; 
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4.6.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital; 
4.6.5. A falsidade da declaração de que trata o subitem anterior sujeitará o licitante às sanções previstas 
no termo de referência e no edital; 
4.6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública; 
4.6.7. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado 
o disposto no subitem 5.1, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente 
após o julgamento das propostas; 
4.6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances; 
4.6.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado 
após o encerramento do envio de lances, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas a partir da 
solicitação DO PREGOEIRO. 

4.6.10. CUSTO ESTIMADO PARA LICITAÇÃO. 

4.6.10.1. Diante do exposto foi realizada pesquisa de mercado, conforme propostas orçamentárias dos 
fornecedores (coleta de preços), para prestação dos serviços. 
4.6.10.2. Responsável pela Cotação de Preços: Diretor do Setor de Compras. 
4.6.10.3. O valor estimado para essa contratação encontra-se nos altos do Processo para as vistas dos 
interessados e acompanhamento dos valores de referência por parte DO PREGOEIRO. 
4.6.10.4. O preço de referência foi estimado com base nos valores médios obtidos através das cotações 
de preços viabilizadas para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto. 

5. PROPOSTA 
5.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de licitação, sem a 
identificação do fornecedor, caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando 
os itens propostos, conforme Termo de Referência. 
5.2. Prazo para iniciar os serviços do objeto licitado: 05 (cinco) dias; 
5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.4. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
bem como valor global da proposta de preços por extenso, contendo todos os dados das especificações 
de cada Item; 
5.5. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global 
do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso. 
5.6. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no Termo de Referência 
5.7.0 encaminhamento de Proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e 
lances. 
5.8.0s preços constantes da Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.9. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
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despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não ca endo 
nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta; 
5.9. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 
5.10. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no 
sistema e utilizado para classificação das Propostas. 
5.11. Não serão adjudicadas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados para a 
contratação. 
5.12. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.12. A Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado. 
5.13.A apresentação da Proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável, notadamente às Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93. 
5.14. Somente serão aceitas as Propostas elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos 
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualquer outro documento, nem 
permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados O Pregoeiro por meio do sistema. 
5.15. Será desclassificada a Proposta apresentada em desconformidade com este item. 
5.16. OUALOUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALOUER FORMA, ANTES DO 
TÉRMINO DA FASE DE LANCES, SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA DISPUTA. 
5.17. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois de 
declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar Proposta final consolidada, 
em original, devidamente assinada, com os preços atualizados, VIA SISTEMA, até 24 (Vinte e quatro) 
horas depois da convocação DO PREGOEIRO. A empresa vencedora deverá apresentar planilha de 
composição de preços, por item, (levando em consideração a quantidade de veículos para cada iteng 
em uma única via, para exame, com a apresentação discriminada de percentuais, encargos sociais, 
planilha de benefícios e despesas indiretas, referentes aos serviços objeto deste Edital, podendo ser 
utilizado em modelos próprios desde que contenha todas as informações, como, mão de obra, 
equipamentos, insumos, entre outros necessários a execução dos serviços. 
5.17.1. A Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificação 
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo 
representante legal da empresa, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou jurídica), aposição do 
carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n° do CNPJ ou CPF; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, cargo e 
função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em nome da 
empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação. 
5.17.2.A Proposta final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no subitem 5.1, inclusive 
retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens 
do lote (conforme o caso), atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de 
lance/negociação. É obrigatório que a proposta adequada tenha redução proporcional em todos os itens 
constantes do lote, (conforme o caso). Não será aceita redução apenas em determinados itens. A redução 
da proposta será proporcionai para todos os itens, para que os preços estejam compatíveis com a média 

de preços de mercado, de forma a não torná-los inexequíveis. 
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6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1.0s interessados não cadastrados na Prefeitura de TEJUÇUOCA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 
da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a 
apresentação VIA SISTEMA dos documentos abaixo relacionados (sub itens 6.3 a 6.7), os quais serão 
analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
6.2. Os documentos relativos aos requisitos de Habilitação, compreendidos nesse item, deverão ser 
anexados no sistema da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL junto com a Proposta de Preços. 

6.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1.REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 
o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.3.2.ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato social 
não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se consolidado, 
existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas. 
6.3.3.INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
6.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.3.5.Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPF, do Sócio - 
Administrador e ou Titular da Empresa. 

6.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal (ISS), relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/20 14; 
6.4.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 
6.4.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral ou 
IS S); 
6.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
6.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, acompanhada da Certidão Negativa de 
Infrações Trabalhistas emitida pelo site www.mte.gov.br\certidao\infracoes\debitos. 
6.4.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que está apresente alguma 
restrição; 
6.4.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
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declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério DO PREGOEIRO, para a 
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa; 
6.4.11. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, 
ou a revogação da licitação; 

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1. Apresentar balanço patrimonial demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis apresentados na forma da lei, inclusive com as notas explicativas que comprovem boa 
situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 alterações posteriores. 

Fundamento: TCU Primeira Câmara Relator MARCOS 
BEMQUERER Acórdão: 1544/2008 "ACORDAM os 
Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 
sessão da 10 Câmara, ante as razões expostas pelo 
Relator, em: (...)9.5. determinar Administração Regional 
do Serviço Social do Comércio no Rio Grande do Sul 
que: (...) 9.5.3. faça constar nos editais de licitação 
obrigatoriedade de que sejam apresentadas as Notas 
Explicativas às Demonstrações Financeiras, no caso em 
que essas tenham sido emitidas, de modo permitir 
conhecimento de informações relevantes capazes de 
alterar as situações econômica, financeira ou 
patrimonial das empresas participantes dos 
procedimentos licitatórios;" 

6.5.1.1. Conjunto Completo das Demonstrações Contábil na qual as empresas são obrigadas 
cumprir (Na forma da Lei) inclui especificadamente às Notas Explicativas, ou seja, sua 
apresentação obrigatória no Processo Licitatório. Portanto qualquer omissão aos Subitens do item 
3.17 da Resolução 1.255/2009, passível de Inabilitação no certame licitatório. 
6.5.1.2. O instituto das notas explicativas integra conjunto de demonstrações contábeis possui tal 
natureza. Justamente por integrar as demonstrações contábeis, as notas explicativas constituem-
se em requisito de qualificação econômico financeira, visto que Lei de Licitações, em seu artigo 
31, inciso I, elenca aquelas demonstrações como condição habilitatória e, destaca-se, sem fazer 
distinção de quais dessas demonstrações podem ser exigidas (se não distinguem, todas podem ser 
requisitadas). 
6.5.1.3. As Demonstrações Contábeis compreendem: DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício) DLPA (Demonstração de Lucros Perdas Acumulado). 
a.1) No caso de sociedade por ações, balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal 
oficial, em jornal de grande circulação do registro na junta Comercial; 
a.2) No caso das demais sociedades empresariais, balanço deverá ser acompanhado dos termos 
de abertura encerramento do Livro Diário estes termos devidamente registrados na junta 
Comercial constando ainda, no balanço, número do Livro Diário das folhas nos quais se acha 
transcrito por contador registrado no Conselho Regional de contabilidade pelo titular ou 
representante legal da empresa; 
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a.3) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado balanço 
de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta comercial 
constando no Balanço número do Livro das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na 
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade pelo titular ou representante legal da empresa. 

6.5.2. Certidão Negativa de Concordata, Falência ou Recuperação Judicial, ou de execução 
patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede ou domicílio do licitante; 
6.5.3. Prova de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. O Capital Social deverá ser comprovado através da Certidão Simplificada da Junta 
Comercial ou documento equivalente, emitida em data não superior a 30 (trinta) dias da data 
marcada para abertura da presente licitação; 

6.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.6.1. - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para a prestação dos serviços (SÓ 
SERÃO ACEITOS ATESTADOS PARA LOCAÇÃO DE VEiCULOS DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR). 
6.6.1.1 — O atestado deverá ser devidamente averbado/registrado no Conselho Regional de 
Administração (CRA), da localidade da PROPONENTE. 
6.6.1.2 - Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Administração 
(CRA), da localidade da sede da PROPONENTE. 
6.6.1.3 - Comprovação da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 
entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior — Administrador, reconhecido(s) pelo CRA. 
6.6.1.4 - O vínculo do responsável técnico - Administrador - com a empresa, poderá ser comprovado do 
seguinte modo: 
a) SE EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro de 
Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 
b) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, 
se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 
c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste 
certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 
6.6.2 — Certificado de Registro Cadastral na Agência Reguladora do Estado do Ceará — ARCE, na 
modalidade FRETAMENTO, de acordo com o Decreto n° 29.687/09, juntamente com Certidão de 
inexistência de débito junto a ARCE/CE e DETRAN. 

6.7. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS PARA ESSE OBJETO DE 
LICITAÇÃO: 
6.7.1. Declaração de que o(s) motorista(s) que ira(m) realizar os serviços possui(em) o curso com 
Certificado de Formação de Condutores de Transporte Escolar fornecido pelo SEST/SENAT ou órgão 
similar; 
6.7.2. Declaração de que o(s) motorista(s) possui(em) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, categoria 

6.7.3. Declaração que no ato da assinatura do contrato irá apresentar veículo(s) disponível (eis) e 
compatível (eis) com os solicitados no Termo de Referência. 
6.7.4. Apresentar DECLARAÇÃO por escrito do licitante, devidamente assinada por seu representante 
legal, de que tem pleno conhecimento do grau de dificuldade das rotas licitadas, nada tendo a discordar, 
assumindo a responsabilidade pela execuçao de acrescimos ou observancia de decréscimos, com as 
consequências econômicas decorrentes na hipótese de divergências não contestadas oportunamente. 
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6.7.5. A empresa deverá afirmar através de declaração emitida pelo Sócio Administrador da e 
comprometendo-se apresentar antes da homologação, caso seja vencedora, no prazo de 05 (c i ) dias 
úteis, cópia autenticada dos seguintes documentos: 
a) Comprovação possuir 30% de frota própria dos veículos da empresa adequados para uso exclusivo 
do transporte escolar para cada ITEM, por meio do (CRLV), conforme art. 130 do código de trânsito 
brasileiro, com a idade mínima do ano de 2000. 

6.8. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.8.1.Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
6.8.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos do edital (art. 32, §2°, da Lei 
N°. 8.666/93). 

ORIENTAÇÃO SOBRE A DOCUMENTACÃO DE HABILITAÇÃO 

6.9. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de TEJUÇUOCA/CE, a documentação 
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral (CRC) junto ao Município de TEJUÇUOCA/CE (assegurado, neste caso, aos demais 
licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos 
subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 
6.9.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de TEJUÇUOCA/CE 
deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto no Edital. 
6.9.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos na CLÁUSULA "6" deste 
instrumento, deverão ser remetidos enviados via sistema. 
6.9.2.1. O endereço eletrônico é www.b11.org.br, "acesso BLL compras". 
6.9.2.2. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 06 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior. 
6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação. 
6.11. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de recuperação judicial, caso 
apresentadas e que não apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas 
nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes. 
6.12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será devolvida. 
6.13. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste Edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 
6.14. Na habilitação jurídica, o licitante deverá demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais 
com o objeto da licitação, através dos documentos exigidos neste instrumento. 
6.15. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
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6.16. O Pregoeiro poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer documen '7,A-a ser 
entregue ou remetida à sede da comissão de pregão do Município de TEJUÇUOCA, para fim de 
autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo de até 
24 (VINTE E QUATRO) HORAS contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser 
desclassificada ou inabilitada. 
6.17. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
6.18. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
6.19. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.20. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
6.21. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de análise dos 
documentos de habilitação. 
6.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 
Pregoeira(a)suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 
6.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
6.24. Nos itens não exclusivos às microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
6.25. O licitante provisoriamente vencedor em um ITEM/LOTE, que estiver concorrendo em outro 
ITEM/LOTE, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do ITEM/LOTE em que venceu às do ITEM/LOTE em que estiver concorrendo, 
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
6.26. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1 O Pregão será do tipo Eletrônico o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações do Brasil-BLL. 
7.1.1- Os trabalhos serão conduzidos por servidor do município de TEJUÇUOCA/CE designado como 
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
"Acesso Público BLLORG" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil-BLL 
(http://www.b11.org.br).

7.1.2- O licitante poderá enviar as informações da Proposta de Preços comercial e participar das 
disputas através do sistema eletrônico diretamente ou por intermédio de uma das corretoras que operem 
junto à Bolsa. Caso utilize corretora(s), caberá a licitante o acerto quanto a eventuais pagamentos pelo 
serviço. 
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7.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intrans erivel 
do licitante direto ou do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqüente 
encaminhamento da Proposta de Preços inicial e seus anexos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico observadas as condições e limites de data e horário estabelecidos no Preâmbulo deste Edital 

7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS COMERCIAIS: A partir do horário 
estabelecido no preâmbulo deste Edital terá inicio à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a abertura 
e divulgação dos preços das Propostas de Preços recebidas, passando O Pregoeiro a avaliar sua 
aceitabilidade. 

7.3.1- Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 

7.3.2- Até a abertura da sessão os PROPONENTES poderão retirar ou substituir as Propostas 
de Preços Comerciais apresentadas. 

7.3.3- Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas de Preços, não mais será 
permitido o cadastramento de Proposta Preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 

7.4- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as Propostas de Preços Comerciais O Pregoeiro verificará 
a conformidade das Propostas de Preços Comerciais apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.4.1- A desclassificação de qualquer Proposta de Preços será sempre fundamentada e registrada 
no sistema para acompanhamento, em tempo real, de todos os PROPONENTES. 

7.4.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenação das Propostas de Preços Comerciais 
classificadas pelo Pregoeiro, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar 
da fase de lances. 

7.5- LANCES COM MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO: Classificadas as Propostas de 
Preços, O Pregoeiro dará inicio à fase competitiva, quando então os PROPONENTES poderão 
encaminhar lances decrescentes que terá duração de 15 minutos, exclusivamente, por meio do sistema 
eletrônico. 

7.5.1- Encerrado o prazo de 15 minutos, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

7.5.1.1- Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.5.1, os 
autores dos melhores lances subseqüentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

7.5.1.2- Encerrados os prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade. 

7.5.1.3- Na ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinicio da etapa fechada 
para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após 
esta etapa, o disposto no subitem 7.5.1.2. 

7.5.1.4- Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, O Pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, 
admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no subitem 7.5.1.3. 

7.5.1.5- Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos 
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar if 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do 
critério estabelecido no * r do art 30 da Lei n° 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
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primeira hipótese. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.5.2-Aberta a etapa competitiva, os representantes dos PROPONENTES deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se 
manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 

7.5.3- Quando se tratar de Pregão com mais de um item/lote, os lances serão ofertados item a 
item ou lote a lote. 

7.5.4- O PROPONENTE somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance 
anteriormente registrado pelo sistema. 

7.5.5- Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

7.5.6- Durante a sessão pública, os PROPONENTES serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais PROPONENTES. 

7.5.7- Os lances deverão ser ofertados considerando o menor valor por Item/lote. Serão 
consideradas somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 

7.5.8- Após o encerramento da etapa de lances, encerrada a sessão pública sem prorrogação 
automática pelo sistema, nos termos do disposto, O Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, 
admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa. 

7.5.9- O sistema informará a Proposta de Preços de menor valor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após aceitação do lance de menor valor; 

7.5.10- Tratando-se de preço inexequível O Pregoeiro poderá determinar ao licitante que 
comprove a exeqüibilidade de sua Proposta de Preços, em prazo a ser fixado, sob pena de 
desclassificação. 

7.5.11- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 

7.5.12- Os licitantes que apresentarem preços unitários e/ou totais excessivos ou manifestamente 
inexequíveis serão considerados desclassificados. 

7.5.13- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, 
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 

7.5.14- Não serão adjudicadas Propostas de Preços Comerciais com preços unitários e/ou total 
superiores aos valores estimados para a contratação constante do Termo de Referência, compatíveis com 
os de mercado os preços unitários e/ou total ofertados que forem iguais ou inferiores à média apurada. 

7.5.15- Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

7.5.15.1- A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.5.15.2- O Licitante terá o prazo de duas horas, contado da solicitação DO PREGOEIRO no 
sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 
lance ofertado após a negociação. 

7.5.16- Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para 
a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, 
respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior 
habilitação. 

7.6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE CLASSIFICADO: Encerrada a etapa de negociação, O Pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
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ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 70 e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 
7.6.1. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
7.6.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.6.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
7.6.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
7.6.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
7.6.4.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
7.6.5. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.6.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, O Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.6.7. Havendo necessidade, O Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
7.6.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.6.9. Também nas hipóteses em que O Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.6.10. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.6.11. Havendo Proposta classificada aceitável, O Pregoeiro examinará os Documentação de 
Habilitação do(s) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) Proposta(s), para confirmação das 
suas condições habilitatórios, determinadas no Edital. 

7.6.11.1. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos na CLÁUSULA "6" 
deste instrumento, deverão ser remetidos enviados via sistema. 

7.6.11.2. O endereço eletrônico é www.b11.org.br, "acesso BLL compras". 
7.6.11.3. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 

06 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, 
com irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior. 
7.6.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado O objeto da licitação pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de 
recurso por quaisquer dos demais licitantes. 
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7.6.13. Se o licitante desatender às exigências habilitatórios, O Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, permitida nova negociação conforme item 7.5.15.2 do edital, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente até a apuração de uma Proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
7.6.14. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as Propostas de Preços Comerciais forem 
desclassificadas, O Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras Propostas de Preços Comerciais escoimadas das 
causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
7.6.15. O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará 
ao final da etapa competitiva de cada Item/Lote ou ao final do julgamento de todos os Itens/Lotes. 
7.6.16. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, 
as Propostas de Preços Comerciais escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 
7.6.17. O Pregoeiro é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo devidamente 
justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema 
eletrônico. 
7.6.18. O Pregoeiro, a qualquer tempo, poderá analisar as Propostas de Preços Comerciais e seus anexos, 
documentos de habilitação, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a 
fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
7.6.19. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte 
e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
7.6.20. No caso de desconexão DO PREGOEIRO no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. Quando a desconexão DO PREGOEIRO persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação 
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) 
divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

7.7. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do certame, 
será aberta a opção para interposição de recursos de forma imediata, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, 
oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar em campo próprio do sistema, imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese das suas razões, facultando-lhe 
juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do 
término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

7.7.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
licitante vencedor. 

7.7.2. Os memoriais (razões de recurso) deverão ser apresentados via sistema da Bolsa de Licitações do 
Brasil, no endereço: http://www.b1Lorg.br, até as 23h59minh do dia final do prazo de apresentação. 

7.7.2.1. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
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7.7.3. O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Executivo(s), por intermédio DO PREGOEIRO, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Executivo (es). 

7.7.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 

7.7.5. O recurso contra decisão DO PREGOEIRO terá efeito suspensivo. 

7.7.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser 
aproveitados. 

7.7.7. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor adjudicará da(s) 
Proposta(s) vencedora(s) e procederá a homologação do processo, para determinar a contratação; 

7.7.8. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede 
da Comissão Permanente de Pregão do Consorcio Público de Saúde da Microrregião de Quixadá-CE. 

7.7.9. Na ausência de recurso, caberá O Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo 
devidamente instruído à Assessoria Jurídica do Consorcio, para fins de análise e parecer e depois à 
autoridade superior e propor a homologação e subsequente formalização do contrato. 
7.7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preço/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar Menor Preço 
por Item/Lote, conforme definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do certame a ele será 
adjudicado. 
7.7.10.1- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.7.10.2- A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeira ou Secretária — será feita 
por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico, endereço eletrônico 
www.b11.org.br, "acesso BLL compras", no "chat" de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato 
resumido ou da íntegra do ato no fianelógrafo da Prefeitura Municipal de TEJUÇUOCA/CE. 

8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
8.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
8.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §10 da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
8.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
8.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

9. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, DILIGENCIAS, REVOGAÇÃO E 
ANULAÇÃO. 
9.1- Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, nos prazos legais conforme legislação vigente, conforme 
DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 solicitar pedidos de esclarecimentos ou 
impetrar recursos antes da data fixada para recebimento das Propostas de Preço, então vejamos o que 
nos resguarda o Decreto, textos extraídos: 
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Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão envia os ao 

Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 
eletrônico, na forma do edital. 

§ 1° O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 
Impugnação 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, 
na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 

§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 
dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 
9.2. O endereçamento O Pregoeiro da Prefeitura de TEJUÇUOCA; 
9.3. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preço. 
9.4. DILIGÊNCIAS: Em qualquer fase do procedimento licitatório, O Pregoeiro ou a autoridade 
superior poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
Proposta, fixando o prazo para a resposta. 
9.4.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
9.5. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de TEJUÇUOCA-CE, poderá revogar ou anular 
está licitação, em qualquer etapa do processo. Conforme DECRETO N" 10.024, DE 20 DE 
SETEMBRO DE 2019 textos extraídos: 
REVOGAÇÃO E ANULACÃO 

Art. 50. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este 
Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato DO PREGOEIRO, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
nomologara o procedimento licitatório. 
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10.3. Conforme Subitem 6.7.5, só será homologado o objeto a empresa vencedora após apresentação 
do compromisso Declarado neste subitem, ou seja, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cópia autenticada 
dos seguintes documentos: 
a) Comprovação possuir 30% de frota própria dos veículos da empresa adequados para uso exclusivo 
de Transporte Escolar para cada ITEM, por meio do (CRL conforme art. 130 do código de trânsito 
brasileiro, com a idade mínima do ano de 2000. Onde nesse momento será realizada vistoria em todos 
os veículos por parte da Secretaria de EDUCAÇÃO do município de TEJUÇUOCA. 

11. DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO 
11 .1 . Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato. 
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
11.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
11.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
11.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, podendo ser prorrogado de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 
11.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
11.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

12. DO CONTRATO 

13.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado 
durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
12.2. Quando a adjudicatária recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado pelo Pregoeiro, via 
sistema, outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os 
requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
12.3. Para assinatura do termo de contrato, a adjudicatária deverá apresentar relação de todos os veículos 
e condutores para a prestação dos serviços em suas respectivas rotas. 
12.3.1. Na relação dos veículos deverão constar suas características, tais como o tipo, placas, ano de 
fabricação, modelo, estado de conservação, acompanhados das cópias dos Certificados de Registro e 
Licenciamento de Veículos - CRLV. 
12.3.2. Na relação dos condutores dos veículos deverão constar nome completo, CPF, categoria de 
habilitação, acompanhado da cópia da Carteira Nacional de Habilitação do condutor. 
12.4. O Prazo para iniciar os serviços do objeto licitado serão 05 (cinco) dias; 
12.5. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à 
eontrataçao estão definidas no Anexo V — Minuta do Contrato, parte deste edital. 
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13. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) E FONTE DE RECURSOS 

13.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à 
conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à Secretaria 
Municipal de EDUCAÇÃO. 

ORGÃO: 08 — Secretaria de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02— Fundo Municipal de Educação / FME 
PROJETO ATIVIDADE: 12 361 0226 2 036 (Serviço Municipal de Transporte Escolar) 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros e Pessoa Jurídica 
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99.00 — Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 1553000000 (Transferência de Recurso PNATE) 

ORGÃO: 08 — Secretaria de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03— FUNDEB 
PROJETO ATIVIDADE: 12 361 0226 2 046 (Fundeb 30 — Serviço Municipal de Transporte 
Escolar) 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros e Pessoa Jurídica 
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.98.00 — Transporte Escolar PJ 
FONTE DE RECURSOS: 1540000000 (Transferências do Fundeb — imposto 30%) 

14. DO ACOMPANHAMENTO E FLSCALIZACÃO. 

14.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente, através de 
servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido 
no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
14.2. A fiscalização dos serviços deverá ser efetuada através de vistorias que ocorrerão a qualquer 
tempo. 
14.3. A presença da fiscalização da Secretaria Competente, não elide nem diminui a responsabilidade 
da empresa contratada. 
14.4. O representante do Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularidade das faltas ou defeitos 
observados. 
14.5. Havendo necessidade de correção de serviços contratados, a Contratada se compromete a corrigi-
los e/ ou refazê-los sem ônus para o Contratante, devendo o Contratante proceder nova fiscalização. 
14.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do Contratante 
deverão ser levadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

15. DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

15.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
15.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições do edital e seus anexos, no contrato e nas 
demais cominações legais. 
15.1.2. Apresentar durante a execução do contrato, o objeto dentro das normas e condições do edital, no 
contrato e na proposta contratada. 
15.1.3. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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15.1.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais da execução 
do contrato, inclusive a sua inadimplência referente a esses encargos, não transfere à Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
15.1.5. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, 
trabalhista, civil e criminal relativas à execução do serviço ora contratado, inclusive no tocante a seus 
dirigentes, preposto e empregado. 
15.1.6. Responder integralmente e em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer 
natureza, causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes da má execução do serviço objeto deste 
contrato. 
15.1.7. A contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, mantendo no local do serviço a supervisão necessária, 
tendo um representante ou preposto com poderes para tratar com o Município. 
15.1.8. Designar o Coordenador do Contrato para participar de reuniões com a Contratante e coordenar 
todas as atividades necessárias à execução do objeto do presente Contrato. 
15.1.9. Cumprir fielmente os horários que serão determinados pela Administração no início do ano 
letivo, os quais atenderão aos turnos da manhã, tarde e/ou noite. 
15.1.10. Manter os veículos sempre em condições para o atendimento do disposto no contrato e em 
conformidade com as exigências do Código de Trânsito Brasileiro, as resoluções do CONTRAN e as 
novas disposições que venham a ser editadas, especialmente quanto à segurança. 
15.1.11. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua 
notificação, e no caso da necessidade de substituição imediata do veiculo para que os alunos não fiquem 
prejudicados, o prazo máximo de 02 (duas) horas. 
15.1.12. Disponibilizar veículos automotores em número suficiente para a execução do contrato, sendo 
admitida a locação dos mesmos. 
15.1.13. Apanhar os alunos nos locais determinados pela Contratante. 
15.1.14. Tratar com cortesia e urbanidade os alunos e os agentes de fiscalização da Contratante. 
15.1.15. Manter o veículo sempre limpo. 
15.1.16. Arcar com as despesas de combustível e manutenção do veículo. 
15.1.17. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 
15.1.18. Nos veículos disponibilizados, o condutor do veículo deverá possuir a habilitação compatível 
com o veículo exigido, em conformidade com o art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro. 
15.1.19. Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados à Contratante, aos alunos ou 
a terceiros, por dolo ou culpa. 
15.1.20. Cumprir as determinações da Contratante. 
15.1.21. Submeter seu veículo às vistorias técnicas determinadas pela Contratante, respeitando o Código 
de Trânsito Brasileiro e Resoluções do CONTRAN. 
15.1.22. Permitir aos encarregados de fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos bens 
destinados ao serviço contratado. 
15.1.23. Zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço. 
15.1.24. A CONTRATADA deverá ter a disponibilização de veículos reservas para que, em casos 
emergenciais, o serviço não seja interrompido e os alunos deixem de ir à escola. 
15.1.25. A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou 
culposamente prejudicar o Município, quando a execução dos serviços. 
15.1.26. O Município se reserva o direito de alterar horário e itinerário dos serviços, quando da 
ocorrência de fatos supervenientes e suficientes que justifiquem tal conduta, durante a vigência do 
Contrato, sendo que tais mudanças serão comunicadas com antecedência mínima de 03 (três) dias. 
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15.1.27. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente po erão 
circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal. 
15.1.28. Substituir o veículo, a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivo de abalroamento, 
reparos mecânicos, má conservação, sem condições de segurança, higiene ou limpeza. A Contratante 
poderá inspecionar regularmente os veículos e, se constatar alguma irregularidade, notificará a 
Contratada. 
15.1.29. A substituição do veículo, quando solicitado por escrito pela contratante, deverá ocorrer no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da notificação e no caso da necessidade de 
substituição imediata do veículo para que os alunos não fiquem prejudicados, o prazo máximo de 02 
(duas) horas. 
15.1.30. Proibir a oferta de carona nos veículos utilizados para o Transporte Escolar, salvo quando 
houver autorização expressa da contratante para atender à eventual convocação da escola para os pais 
ou responsáveis. 
15.1.31. Garantir a regularidade do pagamento de seus colaboradores, bem como garantir a qualidade e 
pontualidade dos serviços, a fim de que no período entre a efetuação dos serviços e concretização do 
pagamento do contrato não tenha paralisação do transporte e, consequentemente, prejuízo ao ano letivo 
dos alunos transportados. 
15.1.32. No caso de sublocação só poderá ser feito de acordo com a lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

16. DAS OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

16.1. A Administração Pública obriga-se a: 
16.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
16.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
16.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações 
legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as situações 
normais de disponibilidade e volume dos fornecimentos dos serviços, arcando a referida empresa com 
quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE. 
16.1.4. Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada. 
16.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
16.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
16.1.7. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relativas à execução do serviço, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

17. DO PAGAMENTO 
17.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado mensalmente com base no cálculo de quilômetros 
rodados por rota e locação, à medida que os serviços forem sendo executados, em até 30 (trinta) dias 
após a entrega da planilha de quilômetros rodado, nota fiscal e recibo correspondente, que serão 
atestados pelo Setor Competente, de acordo com a ordem de serviços e acompanhada dos seguintes 
documentos: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
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d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
17.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será devolvida à 
CONTRATADA para as devidas correções. 
17.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente 
com a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
17.4. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e 
o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
17.5. A CONTRATADA entregará juntamente com as Notas fiscais faturas as guias de recolhimento 
das obrigações sociais (FGTS e INSS) e folhas de pagamento do pessoal utilizado na execução dos 
serviços, devidamente quitadas e relativas ao mês a que se refere o pagamento, bem como dos 
comprovantes de quitações trabalhistas das demissões ocorridas no mês anterior, obedecidas as 
formalidades legais. 

18. DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas no presente Termo, 
sujeitará à CONTRATADA às sanções previstas nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, garantida a 
prévia e ampla defesa. 
18.2. Por ilícitos cometidos, a Prefeitura Municipal de TEJUÇUOCA/CE poderá, garantida a prévia 
defesa e ainda segundo critérios de adequada dosimetria, aplicar as seguintes sanções: 
I. advertência; 
II. multa de: 
a) 0,33% ao dia sobre o valor total estimado do presente Termo de Referência, no caso de atraso 
injustificado no prazo de entrega de qualquer material/serviço, limitada a incidência de 30 (trinta) dias; 
b) 10,0% sobre o valor total estimado do presente Termo de Referência, no caso de atraso injustificado 
no prazo de entrega de qualquer material/serviço por período superior ao previsto no item anterior, 
inexecução da obrigação assumida ou não assinatura do presente Contrato; 
III. ficar impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos (art. 70 da Lei Federal n° 10.520/02), enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; 
IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos de falha na execução do contrato, garantida a ampla 
defesa; 
18.3. O descumprimento total da obrigação, acarretará a rescisão unilateral do compromisso e aplicação 
das sanções previstas nos incisos II e III. 
18.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 
18.5. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou judicialmente. 
18.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 
fundamentados. 

19.00 REAJUSTE ECONÔMICO 
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19.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode 
ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Principio do Equilíbrio Econômico Financeiro conforme o 
disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5° inciso II, alínea "d" do art. 65, da Lei de 
licitações vigente. 

20. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS SERVICOS 

20.1. Quanto à entrega: 
20.1.1. O objeto contratual deverá ser prestado em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste instrumento, nos itinerários, prazos e horários previstos no Anexo A do Termo de Referência do 
Edital. 
20.1.1.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias Úteis contados do recebimento da 
Ordem de Serviço. 
20.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 
(dois) dias úteis antes da data prevista para o início da execução dos serviços, e aceitos pela contratante, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 
20.2. Quanto ao recebimento: 
20.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante. 
20.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas, e, consequente aceitação das notas fiscais pela contratante, devendo haver rejeição no caso 
de desconformidade. 
21. DA SUBCONTRATACÃO 

21.1. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela contratante. Contudo, em qualquer 
situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pelo cumprimento global do contrato. 
21.2. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
21.3. A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
poderá subcontratar parte dos serviços, inclusive as microempresas ou empresas de pequeno porte. 
Sendo assim permitida a subcontratação parcial do objeto entre os limites mínimo e máximo de 10% e 
80%, respectivamente, do valor total do contrato, nos termos do Art. 72 da Lei 8.666/93 e suas 
alteracães posteriores. 
21.4. É vedada a subcontratação total do objeto, bem como a subcontratação com proponente que tenha 
participado do mesmo processo seletivo no qual a Contratada tenha sido considerada vencedora. 
21.5. A contratada poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, só com a anuência prévia da 
Gestora do Contrato (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO). 
21.6. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela contratante. Contudo, em qualquer 
situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pelo cumprimento global do contrato. 
21.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões 
técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. 

22. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUCÃO DO CONTRATO 

22.1. O prazo de vigência e execução deste contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993, podendo ser 
prorrogado nos Termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal ri. 8.666/1993. 
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23. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

23.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em 
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 
23.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei no 8.666/93, 
à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV, §§ 1° ao 4°, da 
supracitada lei. 
23.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 

24. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

24.1.As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e na 
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. 

25. DAS DISPOSICCPES GERAIS 

25.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso. 
25.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação 
de habilitação. 
25.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
25.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 
24.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-seão os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de 
expediente na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de TEJUÇUOCA. 
25.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
25.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
25.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada, inclusive pelo(a) pregoeiro(a). Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade pelo(a) Pregoeiro(a) ou por quem por 
este designado. 
25.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico da BLL, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 
25.10. 0(A) pregoeiro(a) poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da 
licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas. 
25.11. Todas e quaisquer comunicações com o(a) Pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de TEJUÇUOCA, 
através de e-mail licitacaotejucuoca(@,gmail.com , ou na própria plataforma da BLL. 
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25.12. Fica terminantemente proibido ao(a) Pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o egão 
já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, 
como forma de garantir a lisura do certame. 
25.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
25.14. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa. 
25.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento 
dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 
37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à 
responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal 
Brasileiro. 
25.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
da empresa ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a 
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
25.17. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto Pregoeiro do 
Município de TEJUÇUOCA/CE localizada na Rua Alfredo Pinto de Mesquita, 635; Centro, 
TEJUÇUOCA/CE. 
das 08h00min às 14h00min ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 
(TCE/CE): www.tce.ce.gov.br.
25.18. Todas as normas inerentes à contratação do objeto deste certame, discriminadas no Anexo I — 
Termo de Referência deste Edital deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da 
elaboração de suas propostas. 
25.19. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o 
da Comarca de TEJUÇUOCA, Estado do Ceará. 

Tejuçuoca, Ceará, 15 de junho de 2023 

Jo j ftffiMatos Castro 
Secretário de educação 
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ANEXO I - 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
\ 

1. DO ORGÃO INTERESSADO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO ELETRÔNICO, REGIDO PELO DECRETO 

FEDERAL N° 10.024/19, PELA LEI N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE 
PELA LEI N.° 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 
E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2005, LEI 147/2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES. 

2.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
O presente objeto justifica-se para a contratação do serviço de Transporte Escolar, visando atender 
as necessidades de demandas da rede de ensino do município, para que possamos transportar os 
alunos matriculados da rede de ensino municipal de Tejuçuoca-CE, de responsabilidade da 
Secretaria de EDUCAÇÃO deste município. 
O deslocamento dos alunos matriculados nas escolas da rede municipal de ensino público, 
professores e servidores administrativos residentes na Zona Rural se dará através do Transporte 
Escolar saindo da Zona Rural para as escolas situadas na Zona Urbana, assim como os alunos 
matriculados nas escolas da rede municipal de ensino público, professores e servidores 
administrativos residentes na Zona Urbana para as escolas da Zona Rural, ou quaisquer escolas 
localizadas nas áreas de difícil acesso, mesmo que urbanas. 
Considerando as necessidades das administrações públicas municipais oferecerem os serviços de 
transporte escolar para o acesso e a permanência em sala de aula dos alunos da rede municipal 
de ensino das áreas urbana e rural, contribuindo, assim, para a diminuição dos índices de repetência 
e evasão escolar, uma vez que cabe ao município a implementação destas ações, e que sabemos 
que os alunos são fontes de riquezas e sabedoria em nosso município e precisam ser bem cuidados, 
pois neles está o futuro do nosso país é que aprimoramos para que estes serviços sejam realizados 
com qualidade, garantindo assim os direitos da classe estudantil do nosso município. 
É dever das administrações públicas garantirem segurança e qualidade no transporte dos 
estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por meio do serviço de 
transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados na rede pública 
de ensino. O processo também visa à padronização, qualidade e boas condições dos veículos que 
transportam os alunos, à redução dos preços dos serviços e o aumento da transparência nessas 
contratações. 
Um dos grandes motivos que levam os alunos a faltarem às aulas e mesmo a abandonarem a escola 
é a dificuldade de chegar até ela. Por isso é que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) 

define que os estados e municípios devem ser responsáveis pelo transporte escolar dos jovens e 
crianças que estudam na rede pública de ensino. O governo federal, por sua vez, é o responsável 
por prestar assistência técnica e financeira aos estados e municípios para que esse direito seja 
garantido. 
A contratação do objeto deste termo será dividida considerando o tipo de veículo. o que S e justifica 
pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores 
poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldade gerenciais e, até 
mesmo, aumento dos custos pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-
se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser 
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acompanhado ao longo do fornecimento, o que fica sobremaneira dificultando quando se trata de 
diversos prestadores de serviços. 
O não parcelamento do objeto em itens, no termo de art. 23, §1°, da Lei Federal n° 8.666/1983, 
neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o 
caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, a segura a gerência segura da contratação, e 
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, 
mas também, atingir a sua finalidade e efetividade que é a de atender a contento as necessidades 
da administração pública. 
O agrupamento considerando o tipo de veiculo f~.1:- necessário haja vista a celeridade, economia 
de escala, a eficiência na fiscalização dos contratos e os transtornos que poderiam surgir com a 
existência de várias empresas para a execução e supervisão dos serviços a serem prestados. 
Assim, com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação 
por grupo. 

3. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, DESTINADOS AO 
TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE DE ENSINO INFANTIL, FUNDAMENTAL E 
MÉDIO DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

3.1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR ITEM. 
3.1.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da Secretaria 
de EDUCAÇÃO, órgão responsável pelo presente processo Administrativo. 
3.1.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM (AMPLA PARTICIPAÇÃO). 

3.1.3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS E ESTIMATIVO. 

ITEM[ DESCRIÇÃO UND IQUANT. vL. UNIT. vL. TOTAL 

1 

PEDRA BRANCA - CHORO - 
EEM DEP. FERNANDO MOTA 
(SEDE) - ESCOLA SÃO PEDRO 
(SEDE) - CMEI MARIA 
MIRANDA GOMES (SEDE) 

MÊS 10,00 R$ 17.425,00 R$ 174.250,00 

2 

CATIRINA — MACACO — POÇO 
DO PADRE — RAPINA PARA — 
E.E.F FELICISSIMO 
BERNARDO (CAIÇARA 
NORTE) 

MÊS 10,00 R$ 22.375,00 R$ 223.750,00 

3 

CATIRINA — MACACO — POÇO 
DO PADRE — RAPINA PARA 
EEM DEP. FERNANDO MOTA 
(SEDE) E ESCOLA SÃO 
PEDRO (SEDE) 

MÊS 10,00 R$ 15.850,00 R$ 158.500,00 

4 

QUIXABA — SABONETE — SÃO 
GONÇALO — ALEGRE PARA 
ECOLA JOSÉ MOREIRA CRUZ 
(SÃO BENTO) 

nnÊs 10,00 R$ 24 950,00 R$ 249.500,00 
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SÃO BENTO - LARGINHA - 
MASSAPÉ. PARA EEM DEP. 
FERNANDO MOTA (SEDE) - 
ESCOLA SÃO PEDRO (SEDE) 
- CMEI MARIA MIRANDA 
GOMES (SEDE) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ_ 
 IP Rua José Andrade de Sousa, N° 264, Centro, TejuçuocajÊè`. A - —t 

Email: educacao@tejucuoc çç.gov.br
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MÊS 10,00 R$ 27.250,00 R$ 272.500,00 

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste Anexo e as dos sistemas, 
prevalecerão as deste Anexo. 

3.1.4. Especificação Detalhada: 
3.1.4.1. Os serviços que constituem o objeto deste Termo de Referência estão especificados no 
Anexo A - Planilha Descritiva e Quantitativa dos Itinerários, constante deste Termo, na qual 
constam os itinerários, quilometragem referente ao percusso (ida e volta), a quantidade de dias e 
alunos e demais informações necessárias para execução do objeto contratado. O horário de saída 
deve respeitar o limite razoável para que os alunos cheguem nas escolas-obrigatoriamente no inicio 
das aulas. 
3.1.4.2. A contratada se obriga a prestar o serviço em itinerários que, eventualmente, possam ter 
suas quilometragens alteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades de 
transporte de alunos durante o ano letivo e a vigência do contrato. Na hipótese de ocorrer o aumento 
ou diminuição da quilometragem do itinerário (rota), será reajustado ou suprimido o valor do 
contrato, sob forma de Aditivo ao Contrato, sempre respeitado o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), nos termos do artigo 65, I, a. b; II, b e d; e § 10 da Lei 8.666/93. 
3.1.4.3. Os veículos destinados ao transporte escolar deverão ter ano de fabricação não inferior a 
2.000 (dois mil). 
3.1.4.4. A contratada deverá disponibilizar veículos automotores que atendam a todos os itens de 
segurança e as normas exigidas pelo Código de Trânsito Brasileiro, obedecendo todas as 
legislações federais, estaduais e municipais referentes ao Transporte Escolar. 
3.1.4.5. Os trajetos a serem percorridos pela contratada, conforme descrição no Anexo A- Planilha 
Descritiva e Quantitativa dos Itinerários, parte integrante deste Termo, acontecerão de segunda a 
sexta-feira e nos dias considerados letivos. 
3.1.4.6. Serão incorporados no contrato, através de termos aditivos, todas as modificações que se 
fizerem necessárias, tais como prazos, quantidade e normas gerais para a execução dos serviços. 

4. CUSTO ESTIMADO PARA LICITAÇÃO. 
4.1. Diante do exposto foi realizada pesquisa de mercado, conforme propostas orçamentárias dos 
fornecedores (coleta de preços), para prestação dos serviços. 
4.2. Responsável Pela Cotação de Preços: Diretor do Setor de Compras. 
4.3. O valor estimado para essa contratação encontra-se nos altos do Processo para as vistas dos 
interessados e acompanhamento dos valores de referência por parte do Pregoeiro. 
4.4. O preço de referência foi estimado com base nos valores médios obtidos através das cotações 

de preços viabilizadas para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste 
objeto. 
4.5. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
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permanentemente aos órgãos de controle externo e interno, conforme faculta o art.
Federal n° 10.024 de 20.09.19. 

5. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E TIPO DE LICITAÇÃO. 
5.1. Pregão Eletrônico 
5.2. Menor Preço Unitário por Item 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITA 0 
6.1.0s interessados não cadastrados naprefeitura de Tejuçuoca/CE, na forma dos artigos 34 a 37 
da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a 
apresentação VIA SISTEMA dos documentos abaixo relacionados (subitens 6.3 a 6.7), os quais 
serão analisados pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
6.2. Os documentos relativos aos requisitos de Habilitação, compreendidos nesse item, deverão ser 
anexados no sistema da BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL - BLL junto com a Proposta de 
Preços. 

6.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1.REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem 
sede a matriz. 
6.3.2.ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde 
tem sede a matriz, Se o contrato social não for consolidado deverão ser apresentados os aditivos 
posteriores ao contrato inicial e se consolidado, existindo alterações posteriores, também, essas 
serão exigidas. 
6.3.3.INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede 
a matriz, 
6.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.3.5.Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPF, do Sócio - 
Administrador e ou Titular da Empresa. 

6.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.4.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal (ISS), relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive 
contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 
6.4.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
RUA MAMEDE RODRIGUES TEIXEIRA, 489— CENTRO, TEJUÇUOCA/CE 

CNPJ n.° 23.489.834/0001-08 — CGF n.° 06.920.921-5 
www.tejuçuoca.ce.gov 



PREFEITURA DE 

TEJUÇUOCA 
Secretaria de Educação 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU9 
Rua José Andrade de Sousa, N° 264, Centro, Teju5Á Ce. 

Email: educacao@tejucuocpwW.gov.br 
FIs 

I tì  
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• . 6.4.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral 
ou ISS); 
6.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
6.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 
6.4.9. As microempresas e empresas de equeno orte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de rem larida.çl fiscal e trabalhista, mesmo que está apresente -nem . 
alguma restrição; ' 
6.4.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogaveis por igual período, a critério DO 
PREGOEIRO, para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa; 
6.4.11. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à registrar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
da respectiva ata, ou a revogação da licitação; 

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.5.1. Apresentar balanço patrimonial demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis apresentados na forma da lei, inclusive com as notas explicativas que comprovem 
boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três 
meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo 31, inciso I, da Lei 8.666/93 
alterações posteriores. 

Fundamento: TCU Primeira Câmara Relator MARCOS 
BEM QUERER Acórdão: 1544/2008 "ACORDAM os 
Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em 
sessão da 1° Câmara, ante as razões expostas pelo 
Relator, em: (...)9.5. determinar Administração 
Regional do Serviço Social do Comércio no Rio 
Grande do Sul que: (...) 9.5.3. faça constar nos editais 
de licitação obrigatoriedade de que sejam 
apresentadas as Notas Explicativas às 
Demonstrações Financeiras, no caso em que essas 
tenham sido emitidas, de modo permitir conhecimento 
de informações relevantes capazes de alterar as 
situações econômica, financeira ou patrimonial das 
empresas participantes dos procedimentos 
licitatórios;" 

6.5.1.1. Conjunto Completo das Demonstrações Contábil na qual as empresas são obrigadas 
cumprir (Na forma da Lei) inclui especificadamente às Notas Explicativas, ou seja, sua 
apresentação obrigatória no Processo Licitatório. Portanto qualquer omissão aos Subitens do 
item 3.17 da Resolução 1.255/2009, passível de Inabilitação no certame licitatório. 
6.5.1.2.0 instituto das notas explicativas integra conjunto de demonstrações contábeis possui 
tal natureza. Justamente por integrar as demonstrações contábeis, as notas explicativas 
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constituem-se em requisito de qualificação econômico financeira, visto que Lei de Licitações, 
em seu artigo 31, inciso 1, elenca aquelas demonstrações como condição habilitatória e, 
destaca-se, sem fazer distinção de quais dessas demonstrações podem ser exigidas (se não 
distinguem, todas podem ser requisitadas). 
6.5.1.3. As Demonstrações Contábeis compreendem: DRE (Demonstração do Resultado do 
Exercício) DLPA (Demonstração de Lucros Perdas Acumulado). 
a.1) No caso de sociedade por ações, balanço deverá ser acompanhado da publicação em 
jornal oficial, em jornal de grande circulação do régistro na junta Comercial; 
a.2) No caso das demais sociedades empresariais, balanço deverá ser acompanhado dos 
termos de abertura encerramento do Livro Diário estes termos devidamente registrados na 
junta Comercial constando ainda, no balanço, número do Livro Diário das folhas nos quais se 
acha transcrito por contador registrado no Conselho Regional de contabilidade pelo titular ou 
representante legal da empresa; 
a.3) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado 
balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta 
comercial constando no Balanço número do Livro das folhas nos quais se acha transcrito ou 
autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade pelo titular ou representante legal da empresa. 

6.5.2. Certidão Negativa de Concordata, Falência ou Recuperação Judicial, ou de execução 
patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede ou domicílio do licitante: 
6.5.3. Prova de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. O Capital Social deverá ser comprovado através da Certidão Simplificada da 
Junta Comercial ou documento equivalente, emitida em data não superior a 30 (trinta) dias da 
data marcada para abertura da presente licitação; 

6.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
6.6.1. - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para a prestação dos 
serviços (SÓ SERÃO ACEITOS ATESTADOS PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DE TRANSPORTE ESCOLAR). 
6.6.1.1 — O atestado deverá ser devidamente averbado/registrado no Conselho Regional de 
Administração (CRA), da localidade da PROPONENTE. 
6.6.1.2 - Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de 
Administração (CRA), da localidade da sede da PROPONENTE. 
6.6.1.3 - Comprovação da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data prevista 
para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior — Administrador, reconhecido(s) 
pelo CRA. 
6.6.1.4 - O vinculo do resperisáve4 técnico - Administrar - com a‘mpresa, poderá ser comprovado 
do seguinte modo: 111111 2 , 11 ê
a) SE EMPREGADO, comproVá-nd-o-te o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha ou Livro 
de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 
b) SE SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial; 
c) SE CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura 
deste certame, assinado e com firma reconhecida de ambas as partes. 
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6.6.2 - Certificado de Registro Cadastral na Agência Reguladora do Estado do Ceará - Á 
modalidade FRETAMENTO, de acordo com o Decreto n° 29.687/09, juntamente com Certidão de 
inexistência de débito junto a ARCE/CE e DETRAN. 

6.7. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS PARA ESSE OBJETO DE 
LICITAÇÃO: 
6.7.1. Declaração de que o(s) motorista(s que ira m) realizar os serviços possui(em) o curso com 
Certificado de Formação de Conduto T rte Escolar fornecido pelo SEST/SENAT ou 
órgão similar; 
6.7.2. Declaração de que o(s) motorista(s) possui(em) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, 
categoria "D"; 
6.7.3. Declaração que no ato da assinatura do contrato irá apresentar veículo(s) disponível (eis) e 
compatível (eis) com os solicitados no Termo de Referência. 
6.7.4. Apresentar DECLARAÇÃO por escrito do licitante, devidamente assinada por seu 
representante legal, de que tem pleno conhecimento do grau de dificuldade das rotas licitadas, nada 
tendo a discordar, assumindo a responsabilidade pela execução de acréscimos ou observância de 
decréscimos, com as consequências econômicas decorrentes na hipótese de divergências não 
contestadas oportunamente. 
6.7.5. A empresa deverá afirmar através de declaração emitida pelo Sócio Administrador da 
empresa, comprometendo-se apresentar antes da homologação, caso seja vencedora, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cópia autenticada dos seguintes documentos: 
a) Comprovação possuir 30% de frota própria dos veículos da empresa adequados para uso 
exclusivo do transporte escolar para cada ITEM, por meio do (CRLV), conforme art. 130 do código 
de trânsito brasileiro, com a idade mínima do ano de 2000. 

6.8. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.8.1.Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 
6.8.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos do 
edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93). 

7. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 
7.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
7.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 
7.3. Conforme Subitem 6.7.5, só será homologado o objeto a empresa vencedora após 
apresentação do compromisso Declarado neste subitem, ou seja, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cópia autenticada dos seguintes documentos: 
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a) Comprovação possuir 30% de frota própria dos veículos da empresa adequados para uso 
exclusivo de Transporte Escolar para cada ITEM, por meio do (CRLV), conforme art. 130 do 
código de trânsito brasileiro, com a idade mínima do ano de 2000. Onde nesse momento será 
realizada vistoria em todos os veículos por parte da Secretaria de EDUCAÇÃO do município 
de Tejuçuoca. 

7.4 DOS RECURSOS FINANCEIROS. 
7.4.1. As despesas decorrentes das eventuais, contratações que poderão advir desta licitação 
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, 
inerentes à Secretaria Municipal de Educação. 

ORGÃO: 08 - Secretaria de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02 - Fundo Municipal de Educação / FM E 
PROJETO ATIVIDADE: 12 362 0226 2 036 (Serviço Municipal de Transporte Escolar) 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros e Pessoa Jurídica 
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.99.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 1571000000 (Transferência de Recurso PNATE) 

ORGÃO: 08 - Secretaria de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03- FUNDEIS 
PROJETO ATIVIDADE: 12 361 0221 2.026 (Fundeb 30 - Serviço Municipal de Transporte 
Escolar) 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros e Pessoa Jurídica 
SUBELEMENTO: 3.3.90.39.98.00 - Transporte Escolar PJ 
FONTE DE RECURSOS: 1540000000 (Transferências do Fundeb - imposto 30%) 

8. DO CONTRATO. 
8.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
8.2. Quando a adjudicatária recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convocado pelo (a) 
Pregoeiro, via sistema, outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois 
de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
8.3. Para assinatura do termo de contrato, a adjudicatária deverá apresentar relação de todos os 
veículos e condutores para a prestação dos serviços em suas respectivas rotas. 
8.3.1. Na relação dos veículos deverão constar suas características, tais como o tipo, placas, ano 
de fabricação, modelo, estado de conservação, acompanhados das cópias dos Certificados de 
Registro e Licenciamento de Veiculas - CRLV. 
8.3.2. Na relação dos condutores dos veículos deverão constar nome completo, CPF, categoria de 
habilitação, acompanhado da cópia da Carteira Nacional de Habilitação do condutor. 
8.4. A forma de pagamento, prazo contratual. reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis 
à contratação estão definidas no Anexo 11/ - Minuta do Contrato, parte deste edital. 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 
9.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente, através 
de servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
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9.2. A fiscalização dos serviços deverá ser efetuada através de vistorias que ocorrerão a qualquer ,40 DE tempo. 
9.3. A presença da fiscalização da Secretaria Competente, não elide nem diminui a 
responsabilidade da empresa contratada. 
9.4. O representante do Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularidade das faltas ou 
defeitos observados. 
9.5. Havendo necessidade de correçãe,de serviços contratados, a Contratada se compromete a 
corrigi-los e/ ou refazê-los sem ônus pao Coptratante, devendo o Contratante proceder nova 
fiscalização. 
9.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do Contratante 
deverão ser levadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
10.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
10.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições do edital e seus anexos, no contrato 
e nas demais cominações legais. 
10.1.2. Apresentar durante a execução do contrato, o objeto dentro das normas e condições do 
edital, no contrato e na proposta contratada. 
10.1.3. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.1.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais da 
execução do contrato, inclusive a sua inadimplência referente a esses encargos, não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 
10.1.5. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, 
comercial, trabalhista, civil e criminal relativas à execução do serviço ora contratado, inclusive no 
tocante a seus dirigentes, preposto e empregado. 
10.1.6. Responder integralmente e em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer 
natureza, causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes da má execução do serviço objeto 
deste contrato. 
10.1.7. A contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, mantendo no local do serviço a supervisão 
necessária, tendo um representante ou preposto com poderes para tratar com o Município. 
10.1.8. Designar o Coordenador do Contrato para participar de reuniões com a Contratante e 
coordenar todas as atividades necessárias á execução do objeto do presente Contrato. 
10.1.9. Cumprir fielmente os horários que serão determinados pela Administração no início do ano 
letivo, os quais atenderão aos turnos da manhã, tarde eiou noite. 
10.1.10. Manter os veículos sempre em condições para o atendimento do disposto no contrato e 
em conformidade com as exigências do Código de Trânsito Brasileiro, as resoluções do CONTRAN 
e as novas disposições que venham a ser editadas, especialmente quanto à segurança. 
10.1.11. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua 
notificação, e no caso da necessidade de substituição imediata do veículo para que os alunos não 
fiquem prejudicados, o prazo máximo de 02 (duas) horas. 
10.1.12. Disponibilizar veículos automotores em número suficiente para a execução do contrato, 
sendo admitida a locação dos mesmos. 
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10.1.13. Apanhar os alunos nos locais determinados pela Contratante. 
10.1.14. Tratar com cortesia e urbanidade os alunos e os agentes de fiscalização da Contratante. 
10.1.15. Manter o veículo sempre limpo. 
10.1.16. Arcar com as despesas de combustível e manutenção do veículo. 
10.1.17. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 
10.1.18. Nos veículos disponibilizados, o condutor do veículo deverá possuir a habilitação 
compatível com o veículo exigido, em ciaOrrnidade com o art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro. 
10.1.19. Responder, direta ou indiretamante, por i quaisquer danos causados à Contratante, aos 
alunos ou a terceiros, por dolo ou culpa, 
10.1.20. Cumprir as determinações da Contratante. 
10.1.21. Submeter seu veículo às vistorias técnicas determinadas pela Contratante, respeitando o 
Código de Trânsito Brasileiro e Resoluções do CONTRAN. 
10.1.22. Permitir aos encarregados de fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos bens 
destinados ao serviço contratado. 
10.1.23. Zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço. 
10.1.24. A CONTRATADA deverá ter a disponibilização de veículos reservas para que, em casos 
emergenciais, o serviço não seja interrompido e os alunos deixem de ir á escola. 
10.1.25. A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa 
ou culposamente prejudicar o Município, quando a execução dos serviços. 
10.1.26. O Município se reserva o direito de alterar horário e itinerário dos serviços, quando da 
ocorrência de fatos supervenientes e suficientes que justifiquem tal conduta, durante a vigência do 
Contrato, sendo que tais mudanças serão comunicadas com antecedência mínima de 03 (três) dias. 
10.1.27. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão 
circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados 
e do Distrito Federal. 
10.1.28. Substituir o veiculo, a qualquer tempo, caso Se faça necessário, por motivo de 
abalroamento, reparos mecânicos, má conservação, sem condições de segurança, higiene ou 
limpeza. A Contratante poderá inspecionar regularmente os veiculos e, se constatar alguma 
irregularidade, notificará a Contratada. 
10.1.29. A substituição do veículo, quando solicitado por escrito pela contratante, deverá ocorrer no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da notificação e no caso da necessidade de 
substituição imediata do veículo para que os alunos não fiquem prejudicados, o prazo máximo de 
02 (duas) horas. 
10.1.30. Proibira oferta de carona nos veiculos utilizados para o Transporte Escolar, salvo quando 
houver autorização expressa da contratante para atender à eventual convocação da escola para os 
pais ou responsáveis. 
10.1.31. Garantir a regularidade do pagamento de seus colalpradores, bem como garantir a 
qualidade e pontualidade dos serviços, a fim de que no periodorentre a efetuação dos serviços e 
concretização do pagamento do contrato não tenha paralisação do transporte e, 
consequentemente, prejuízo ao ano letivo dos alunos transportados. 

11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE. 
11.1. A Administração Pública obriga-se a: 
11.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei 
no 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
11.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Ser iço. 
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11.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, no contrato e riaâ‘ elernalS 
cominações legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas 
as situações normais de disponibilidade e volume dos fornecimentos dos serviços, arcando a 
referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE. 
11.1.4. Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada. 
11.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
11.1.6. Providenciar os pagamentos ,49(à) Coritratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
11.1.7. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relativas à execução do serviço, 
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados. 

12. DO PAGAMENTO. 
12.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado mensalmente com base no cálculo de 
quilômetros rodados por rota e locação, à medida que os serviços forem sendo executados, em até 
30 (trinta) dias após a entrega da planilha de quilômetros rodado, nota fiscal e recibo 
correspondente, que serão atestados pelo Setor Competente, de acordo com a ordem de serviços 
e acompanhada dos seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
12.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação. esta será devolvida à 
CONTRATADA para as devidas correções. 
12.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se 
adimplente com a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
12.4. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da 
agência e o nánnero da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
12.5. A CONTRATADA entregará juntamente com as Notas fiscais faturas as guias de recolhimento 
das obrigações sociais (FGTS e INSS) e folhas de pagamento do pessoal utilizado na execução 
dos serviços, devidamente quitadas e relativas ao mês a que se refere o pagamento, bem como 
dos comprovantes de quitações trabalhistas das demissões ocorridas no mês anterior, obedecidas 

as formalidades legais. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. O descurnprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas no presente 
Termo, sujeitará á CONTRATADA às sanções previstas nas Lei n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, 
garantida a prévia e ampla defesa. 
13.2. Por ilícitos cometidos, a Prefeitura Municipal de Tejuçuoca/CE poderá, garantida a prévia 
defesa e ainda segundo critérios de adequada dosimetria, aplicar as seguintes sanções: 
I. advertência; 
II. multa de: 
a) 0,33% ao dia sobre o valor total estimado do presente Termo de Referencia, no caso de atraso 

injustificado no prazo de entrega de qualquer material/serviço, limitada a incidência de 30 (trinta) 
dias; 
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b) 10,0% sobre o valor total estimado do presente Termo de Referência, no caso de 
injustificado no prazo de entrega de qualquer material/serviço por período superior ao previsto no 
item anterior, inexecução da obrigação assumida ou não assinatura do presente Contrato; 
III. ficar impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos (art. 70 da Lei Federal n° 10.520/02), enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 
IV. suspensão temporária de particip9pão errly lipitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a Z(dois) étíráS, nos casos de falha na execução do contrato, 
garantida a ampla defesa; 
13.3. O descumprimento total da obrigação, acarretará a rescisão unilateral do compromisso e 
aplicação das sanções previstas nos incisos II e III. 
13.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo p rão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
13.5. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou judicialmente. 
13.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 
indevidamente fundamentados. 

14. DO REAJUSTE ECONÔMICO. 
14.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato. a ser reconhecido por meio de termo aditivo, 
pode ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Principio do Equilíbrio Econômico Financeiro 
conforme o disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5° inciso II, alínea "d" do art. 
65, da Lei de licitações vigente. 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO. 
15.1. Quanto à entrega: 
15.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, nos itinerários, prazos e horários previstos no Anexo A do Termo 
de Referência do Edital. 
15.1.1.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento 
da Ordem de Serviço. 
15.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 2 (dois) dias úteis antes da data prevista para o inicio da execução dos serviços, e aceitos pela 
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
15.2. Quanto ao recebimento: 
15.2.1. PROVISORIAMENTE. mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
contratante. 
15.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas, e, consequente aceitação das notas fiscais pela contratante, devendo haver rejeição no 
caso de desconformidade. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
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o OE 16.1. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela contratante. Contudo, em 
qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pelo cumprimento global do 
contrato. 
16.2. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com 
os subcontratados. 
16.3. A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, poderá subcontratar parte dos serviços, inclusive as microempresas ou empresas de 
pequeno porte. Sendo assim permitida a subcontratação parcial do objeto entre os limites mínimo 
e máximo de 10% e 80%, respectivamente, do valor total do contrato, nos termos do Art. 72 da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
16.4. É vedada a subcontratação total do objeto, bem como a subcontratação com proponente que 
tenha participado do mesmo processo seletivo .n qual a Contratada tenha sido considerada 
vencedora. 
16.5. A contratada poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, só com a anuência prévia 
da Gestora do Contrato (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO). 
16.6. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela contratante. Contudo, em 
qualquer situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pelo cumprimento global do 
contrato. 
16.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões 
técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento L10 contrato. 

17. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO. 
17.1. O prazo de vigência e execução deste contrato será de '12 (doze) metes, contado a partir da 
sua assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993, podendo ser 
prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso li, da Lei Federal ri' 8.666/1993. 

18. DA RESCISÃO CONTRATUAL. 
18.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido 
em conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 
18.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei n° 
8.666/93, á CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV, §§ 
1° ao 4°, da supracitada lei, 
18.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 

19. DA VISITA TÉCNICA 
19.1. A Secretaria de Educação, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas 
instalações da empresa vencedora da Licitação, por meio de funcionário da própria secretaria, com 
a finalidade de comprovar a capacidade de prestação dos serviços, utilizando para isso checklist 
com pontuações a partir de itensipe a mesma achar trtinente ao atendimento das exigências de 
acordo com o objeto licitado. Mio é mi 
19.2. Caso a Secretaria considerè'ág instalações dá empresa inadequadas a Proposta de Preços 
será recusada e convocado o próximo licitante na ordem de classificação de Propostas de Preços 
e, assim sucessivamente. 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o 
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caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade- d6s 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, 
conforme disposto nos incisos I, II e III do art. 3° da Lei N°. 10.520/02. 

22.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência no Edital. 

19. DO ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
ANEXO A — RELATÓRIO TÉCNICO - Planilha L r4tiva e Quantitativa dos Itinerários (Rotas). 

JOS á MATOS CASTRO 
SECRgT RIO DE EDUCAÇA0 
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MINUTA DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 2023.06.07.01-
PE - FME. 

ANEXO II— MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

À 
Comissão Permanente de Licitação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITEJUÇUOCA/CE. 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO n° 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa proposta de preços relativa ao objeto desta 
licitação, bem como as informações, condições da proposta e declarações exigidas no Edital do 
pregão acima citado. 

1. Identificação do Licitante: 
> Razão Social: 
> CNPJ e Inscrição Estadual: 
> Endereço completo: 
> Telefone, fax, e-mail: 
> Banco, Agência e n° da conta corrente: 

2. Condições Gerais da Proposta: 
> A presente proposta é válida por XX (xxxx) dias contados da data de sua apresentação. 

3. Pelo presente, a empresa acima qualificada, por meio do signatário, que legalmente a 
representa, declara e garante que: 

> Examinou cuidadosamente todo o Edital e Anexos, como também o anexo do Termo de 
Referência que apresenta todas as Rotas e condições realizadas através de Geo 
Referenciamento e aceita todas as condições nele estipulados e que, ao assinar a presente 
declaração, renuncia ao direito de alegar discrepância de entendimento com relação ao 

Edital; 
> Que cumpre plenamente as disposições normativas relativas ao trabalho do menor, 

contida na Lei n° 9.854, de 27/10/1999 e na Constituição Federal de 1988; 
> Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para cumprimento das 

obrigações, objeto da presente licitação; 
> Que sua proposta engloba todas as despesas referentes ao fornecimento, bem corno todos 

os tributos, encargos sociais e trabalhistas, garantia, frete e quaisquer outras despesas que 
incidam ou venham incidir sobre o objeto da licitação. 

> Que responde por todos os prejuízos, perdas e danos que venham a ocorrer referentes a 
entrega dos serviços, caso venha a ser contratado. 
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> Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta de Preços esta 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Obs.: O proponente deverá declarar, sob as penalidades da lei, a existência de fato superveniente 
impeditivo de sua habilitação, somente se houver. 

PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO TURNO VEICULO ENSINO KM/DIA KM/MÊS 
VALOR

(10) 
MENSAL 

TOTAL 

MESES 

VALOR GLOBAL 

 de de 2023. 

(Assinatura do Representante legal) 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

À COMISSÃO DE PREGÃO DO MUNICÍPIO DE TEJUCUOCA-CE 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 

Pelo presente instrumento, a empresa  , CNPJ n°  , com sede na 
 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

Item 1. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento) 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins 
de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ao 
Município de TEJUÇUOCA/CE, o seguinte: 
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório; 
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos produtos/materiais 
a serem ofertados no presente certame licitatório; e 
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Item 2. Modelo de Declaração (Que se enquadra em regime diferenciado Empresa ME ou 
EPP) 

) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 
123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes 
que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 

Item 3. Modelo de Declaração (Que cumpre o inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal) 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, 
em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 
9.854/99. 

Item 4. Modelo de Declaração (Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de 
Habilitação e de Responsabilidades Gerais) 
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1) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

2) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público 
de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

3) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

4) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a) , Portador(a) do RG sob n° e 
CPF n°  , cuja função/cargo é (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Termo de Contrato. 

6) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, responsável pela assinatura do 
Termo de Contrato, seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: O 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto a Secretaria contratante deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portador(a) do CPF/MF sob 
  para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Termo de 

Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° N° >>>>> todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 de 2023. 

MINUTA DE EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°2023.06.07.01- PE - FME. 

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE ITEJUÇUOCA/CE, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE   E A 
EMPRESA  , PARA O FIM QUE 
NELE DE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE ITEJUÇUOCA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Travessa João de Almeida, n° 592, Centro, TEJUÇUOCA, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o n° 
 , por intermédio da Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob 
o n°  /  , doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo (a) 
Secretário (a) Municipal de  , Sr(a).  , CPF N° e a empresa 
 , doravante designada CONTRATADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
 , sediada na , n°   Bairro CEP:  
em  , Estado do  , neste ato representada pelo(a) Sr.(a).  
portado da Cédula de Identidade n°   expedida pela(o)   e CPF n° 
 , resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL. 
1.1. O presente Contrato fundamenta-se: 
1.1.1. Nas determinações estabelecidas na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto 10.024. na Lei n° 
8.666/93, e alterações posteriores, bem como nas Leis Complementares n° 123/2006 e 147/2014; 
1.1.2. Nos preceitos de direito público; e 
1.1.3. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO. 
2.1. O cumprimento deste Contrato vincula-se ao que consta: 
2.1.1. No Edital e seus Anexos do Pregão Eletrônico n° / ; 
2.1.2. Nos termos da proposta firmada pela CONTRATADA que, simultaneamente: 
a) constem no Processo Administrativo n° 
b) não contrariem o interesse público. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO. 
3.1. O presente Contrato tem como objeto o   de acordo com as especificações 
constantes do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° / , que passa a integrar o presente 
Contrato independentemente de transcrição. 
3.2. A CONTRATADA declara que sua proposta contempla todos os elementos necessários à execução 
dos serviços, não podendo alegar durante a execução do presente Contrato, a falta de algum elemento 
necessário a perfeita execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUARTA — DO VALOR. 
4.1. O valor global do presente Contrato é de R$ ( ). 

TOTAL 
ITEM DESCRIÇÃO TURNO VEICULO ENSINO KM/DIA KM/MÊS 

VALOR
(10) 

MENSAL 
MESES 
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4.2. O valor do item acima, bem como o valor unitário, é o constante da proposta da CONTRATADA, 
vencedora do Pregão Eletrônico n° . . / , que passa a integrar o presente Contrato. 
4.3. Por se tratar de estimativas, o valor constante do item 4.1. não constitui, em hipótese alguma, 
compromisso futuro para o CONTRATANTE, razão pela qual não poderão ser exigidos nem 
considerados como valores para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as 
necessidades do CONTRATANTE, sem que isso justifique qualquer indenização à CONTRATADA. 
4.4. Os preços da prestação dos serviços serão aqueles constantes da Nota Fiscal apresentada pela 
CONTRATADA, as quais deverão ser devidamente certificadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA — DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 
5.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente, através de 
servidor especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido 
no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993. 
5.2. A fiscalização dos serviços deverá ser efetuada através de vistorias que ocorrerão a qualquer tempo. 
5.3. A presença da fiscalização da Secretaria Competente, não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 
5.4. O representante do Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularidade das faltas ou defeitos 
observados. 
5.5. Havendo necessidade de correção de serviços contratados, a Contratada se compromete a corrigi-
los e/ ou refazê-los sem ônus para o Contratante, devendo o Contratante proceder nova fiscalização. 
5.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do Contratante 
deverão ser levadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA. 
6.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições do edital e seus anexos, no contrato e nas 
demais cominações legais. 
6.1.2. Apresentar durante a execução do contrato, o objeto dentro das normas e condições do edital, no 
contrato e na proposta contratada. 
6.1.3. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.1.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais da execução 
do contrato, inclusive a sua inadimplência referente a esses encargos, não transfere à Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
6.1.5. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, comercial, 
trabalhista, civil e criminal relativas à execução do serviço ora contratado, inclusive no tocante a seus 
dirigentes, preposto e empregado. 
6.1.6. Responder integralmente e em qualquer caso, por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza, 
causados ao Contratante ou a terceiros, decorrentes da má execução do serviço objeto deste contrato. 
6.1.7. A contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, mantendo no local do serviço a supervisão necessária, 
tendo um representante ou preposto com poderes para tratar com o Município. 
6.1.8. Designar o Coordenador do Contrato para participar de reuniões com a Contratante e coordenar 
todas as atividades necessárias à cxeeuçao do objeto do presente Contrato. 
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6.1.9. Cumprir fielmente os horários que serão determinados pela Administração no início do ano vo, 
os quais atenderão aos turnos da manhã, tarde e/ou noite. 
6.1.10. Manter os veículos sempre em condições para o atendimento do disposto no contrato e em 
conformidade com as exigências do Código de Trânsito Brasileiro, as resoluções do CONTRAN e as 
novas disposições que venham a ser editadas, especialmente quanto à segurança. 
6.1.11. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua 
notificação, e no caso da necessidade de substituição imediata do veículo para que os alunos não fiquem 
prejudicados, o prazo máximo de 02 (duas) horas. 
6.1.12. Disponibilizar veículos automotores em número suficiente para a execução do contrato, sendo 
admitida a locação dos mesmos. 
6.1.13. Apanhar os alunos nos locais determinados pela Contratante. 
6.1.14. Tratar com cortesia e urbanidade os alunos e os agentes de fiscalização da Contratante. 
6.1.15. Manter o veículo sempre limpo. 
6.1.16. Arcar com as despesas de combustível e manutenção do veículo. 
6.1.17. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 
6.1.18. Nos veículos disponibilizados, o condutor do veículo deverá possuir a habilitação compatível 
com o veículo exigido, em conformidade com o art. 138 do Código de Trânsito Brasileiro. 
6.1.19. Responder, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados à Contratante, aos alunos ou 
a terceiros, por dolo ou culpa. 
6.1.20. Cumprir as determinações da Contratante. 
6.1.21. Submeter seu veículo às vistorias técnicas determinadas pela Contratante, respeitando o Código 
de Trânsito Brasileiro e Resoluções do CONTRAN. 
6.1.22. Permitir aos encarregados de fiscalização o livre acesso, em qualquer época, aos bens destinados 
ao serviço contratado. 
6.1.23. Zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço. 
6.1.24. A CONTRATADA deverá ter a disponibilização de veículos reservas para que, em casos 
emergenciais, o serviço não seja interrompido e os alunos deixem de ir à escola. 
6.1.25. A contratada assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou 
culposamente prejudicar o Município, quando a execução dos serviços. 
6.1.26. O Município se reserva o direito de alterar horário e itinerário dos serviços, quando da ocorrência 
de fatos supervenientes e suficientes que justifiquem tal conduta, durante a vigência do Contrato, sendo 
que tais mudanças serão comunicadas com antecedência mínima de 03 (três) dias. 
6.1.27. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular 
nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal. 
6.1.28. Substituir o veículo, a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivo de abalroamento, 
reparos mecânicos, má conservação, sem condições de segurança, higiene ou limpeza. A Contratante 
poderá inspecionar regularmente os veículos e, se constatar alguma irregularidade, notificará a 
Contratada. 
6.1.29. A substituição do veículo, quando solicitado por escrito pela contratante, deverá ocorrer no prazo 
de 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento da notificação e no caso da necessidade de substituição 
imediata do veículo para que os alunos não fiquem prejudicados, o prazo máximo de 02 (duas) horas. 
6.1.30. Proibir a oferta de carona nos veículos utilizados para o Transporte Escolar, salvo quando houver 
autorização expressa da contratante para atender à eventual convocação da escola para os pais ou 
responsáveis. 
6.1.31. Garantir a regularidade do pagamento de seus colaboradores, bem como garantir a qualidade e 
pontualidade dos serviços, a fim de que no período entre a efetuação dos serviços e concretização do 
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pagamento do contrato não tenha paralisação do transporte e, consequentemente, prejuízo ao ano etivo 
dos alunos transportados. 
6.1.32. No caso de sublocação só poderá ser feito de acordo com a lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE. 
7.1. A Administração Pública obriga-se a: 
7.1.1. A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
7.1.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
7.1.3. Aplicar as penalidades previstas no Edital e seus anexos, no contrato e nas demais cominações 
legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as situações 
normais de disponibilidade e volume dos fornecimentos dos serviços, arcando a referida empresa com 
quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE. 
7.1.4. Fiscalizar e acompanhar os serviços executados pela contratada. 
7.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
7.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente. 
7.1.7. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relativas à execução do serviço, determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO. 
8.1. O pagamento à CONTRATADA será efetuado mensalmente com base no cálculo de quilômetros 
rodados por rota e locação, à medida que os serviços forem sendo executados, em até 30 (trinta) dias 
após a entrega da planilha de quilômetros rodado, nota fiscal e recibo correspondente, que serão 
atestados pelo Setor Competente, de acordo com a ordem de serviços e acompanhada dos seguintes 
documentos: 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
b) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 
8.2. Constatada qualquer divergência ou irregularidade na documentação, esta será devolvida à 
CONTRATADA para as devidas correções. 
8.3. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se adimplente 
com a Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
8.4. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária, contra 
qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e 
o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
8.5. A CONTRATADA entregará juntamente com as Notas fiscais faturas as guias de recolhimento das 
obrigações sociais (FGTS e INSS) e folhas de pagamento do pessoal utilizado na execução dos serviços, 
devidamente quitadas e relativas ao mês a que se refere o pagamento, bem como dos comprovantes de 
quitações trabalhistas das demissões ocorridas no mês anterior, obedecidas as formalidades legais. 

CLÁUSULA NONA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
9.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas no presente Termo, 
sujeitará à CONTRATADA às sanções previstas nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993, garantida a 
prévia e ampla defesa. 
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9.2. Por ilícitos cometidos, a Prefeitura Municipal de ITEJUÇUOCA/CE poderá, garantida a previa 
defesa e ainda segundo critérios de adequada dosimetria, aplicar as seguintes sanções: 
I. advertência; 
II. multa de: 
a) 0,33% ao dia sobre o valor total estimado do presente Termo de Referência, no caso de atraso 
injustificado no prazo de entrega de qualquer material/serviço, limitada a incidência de 30 (trinta) dias; 
b) 10,0% sobre o valor total estimado do presente Termo de Referência, no caso de atraso injustificado 
no prazo de entrega de qualquer material/serviço por período superior ao previsto no item anterior, 
inexecução da obrigação assumida ou não assinatura do presente Contrato; 
III. ficar impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos (art. 7° da Lei Federal n° 10.520/02), enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade; 
IV. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos, nos casos de falha na execução do contrato, garantida a ampla 
defesa; 
9.3. O descumprimento total da obrigação, acarretará a rescisão unilateral do compromisso e aplicação 
das sanções previstas nos incisos II e III. 
9.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 
9.5. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
ou cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou judicialmente. 
9.6. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente 
fundamentados. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO REAJUSTE ECONÔMICO. 
10.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo, pode 
ocorrer a qualquer tempo para restabelecer o Principio do Equilíbrio Econômico Financeiro conforme o 
disposto no inciso XXI art. 37 da Constituição Federal e § 5° inciso II, alínea "d" do art. 65, da Lei de 
licitações vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO. 
11.1. Quanto à entrega: 
11.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste instrumento, nos itinerários, prazos e horários previstos no Anexo A do Termo de Referência do 
Edital. 
11.1.1.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da 
Ordem de Serviço. 
11.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 2 
(dois) dias úteis antes da data prevista para o início da execução dos serviços, e aceitos pela contratante, 
não serão considerados como inadimplemento contratual. 
11.2. Quanto ao recebimento: 
11.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante. 
11.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas, c, consequente aceitação das notas fiscais pela contratante, devendo haver rejeição no caso 
de desconformidade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA SUBCONTRATAÇÃO. 
12.1. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela contratante. Contudo, em qualquer 
situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pelo cumprimento global do contrato. 
12.2. Em hipótese nenhuma, haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
12.3. A Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
poderá subcontratar parte dos serviços, inclusive as microempresas ou empresas de pequeno porte. 
Sendo assim permitida a subcontratação parcial do objeto entre os limites mínimo e máximo de 10% e 
80%, respectivamente, do valor total do contrato, nos termos do Art. 72 da Lei 8.666/93 e suas 
altera cães posteriores. 
12.4. É vedada a subcontratação total do objeto, bem como a subcontratação com proponente que tenha 
participado do mesmo processo seletivo no qual a Contratada tenha sido considerada vencedora. 
12.5. A contratada poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, só com a anuência prévia da 
Gestora do Contrato (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO). 
12.6. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela contratante. Contudo, em qualquer 
situação, a CONTRATADA é a única e integral responsável pelo cumprimento global do contrato. 
12.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratações por razões 
técnicas ou administrativas, visando unicamente o perfeito cumprimento do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
13.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta das seguintes 
dotações Orçamentárias:  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO 
CONTRATO. 
14.1. O prazo de vigência e execução deste contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993, podendo ser 
prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA RESCISÃO CONTRATUAL. 
15.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido em 
conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 
15.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, 
à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no artigo 80, incisos I a IV, §§ 1° ao 4°, da 
supracitada lei. 
15.3. Por ato unilateral desta Administração, nos casos previsto na Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 
16.1. No interesse do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado do presente Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto nos parágrafos 
1° e 2° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários. 
16.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item 16.1, do presente 
Contrato, exceto as reduções resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 
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17.1. O presente Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/937 esde 
que haja interesse do CONTRATANTE com a apresentação das devidas justificativas e formalizadas 
em processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO. 
18.1. Em conformidade com o disposto no Parágrafo único do artigo 61 da Lei n° 8.666/93, o presente 
Contrato será publicado no Quadro de Avisos da Unidade Gestora, na forma de extrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DO FORO. 
19.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de ITEJUÇUOCA-CE, como o 
único capaz de dirimir as questões decorrentes do presente Contrato, com a exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja caso não sejam resolvidas administrativamente. 

E, por estarem de acordo com o ajustado, as partes assinam o presente instrumento, após lido e achado 
conforme perante as testemunhas que também assinam, em duas vias, de igual teor, para um só efeito 
jurídico. 

TENÇUOCA/CE, de de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 2.  
CPF: CPF: 

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 — Centro, Tejuçuoca/CE 
CNPJ n° 23.489.834/0001-08 CGF n° 06.920.921-5 

wvvw.teiucuoca.ce.úov 


